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Classe
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Advogado(s) da Parte
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Data: 15/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: REINALDO FÉLIX DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Doc

 - Doc

 - Documentos pessoais

 - Doc

 - Doc

 - Petição Inicial

 - Procuração

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

15/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por Reinaldo Felix da Silva
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PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por Reinaldo Felix da Silva
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Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYJL EVBLD NSV9A MY4QU
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A)  DOUTOR (A)  JUIZ (A)  DE DIREITO DA__º  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

JOSE PASCAL MONTEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 1369411,

SSP-CE, inscrito no CPF sob o nº 202.101.083-04, residente e domiciliado na AV. Bento Gonçalves,

Nº 291, Bairro Operário, Boa Vista-RR, por intermédio de seu advogado e bastante procuradora “in

fine”  assinada,  REINALDO  FÉLIX  DA  SILVA, Brasileiro,  solteiro,  Advogado,  inscrito

regularmente  na  OAB-RR sob  o  nº  2171,  Telefone  (95)  981033934,  com endereço  eletrônico

reinaldofelix32@gmail.com, residente e domiciliado na Rua Flamboian, nº 341, CEP 69314184,

Bairro  Jardim  Primavera,  Boa  Vista-RR,  onde  o  outorgado  devera  receber  quaisquer

correspondências e/ou notificações referentes ao feito, assim, vem, mui respeitosamente à honrosa

presença de Vossa Excelência ajuizar a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

em  desfavor  da  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGUROS.  CNPJ,

09248608/0001-04, situada Rua Gen. Ataíde Teive, nº 2731 A, Bairro: Liberdade. CEP. 69309-000,

Telefone (95) 991175392, pelas razões que passa a expor

I- PRELIMINARMENTE

DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

A CF/88 prevê a garantia da assistência jurídica integral e gratuita em seu art. 5º, LXXIV: “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos’’.
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Nesse sentido, não só com amparo constitucional, como também infraconstitucional a parte autora

não pode arcar com as custas do processo, por ser pobre na forma da lei,  conforme declaração

anexa. Requer assim, desde, o benefício da gratuidade de justiça, nos termos da Lei n º. 1.060/50 c/

c art. 98 do CPC.

II- DOS FATOS

Como está descrito no Relatório de Ocorrência,  no horário de 10h55min, em 19/03 de 2018, o

condutor   JOSE PASCOAL trafegava  em  seu  veiculo  HYUDAI,  HR PLACA NAN  5254,  de

propriedade da empresa koryo automóveis LTDA. Que foi colidido por uma S-10 CHEVROLET

PLACA NÃO 7562, conduzido pelo senhor DEUSDETE DA SILVA, que invadiu a preferencial.

Com o acidente o autor veio sofrer lesões corporais  e foi encaminhado ao pronto socorro para

cuidados médicos.

III- DOS FUNDADAMENTE JURÍDICOS

III-A  DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO

O princípio da inafastabilidade da jurisdição, também conhecido como princípio do acesso à justiça,

encontra-se previsto expressamente no art. 5º, XXXV da Constituição Federal de 88. Trata-se de

uma  das  garantias  mais  importantes  do  jurisdicionado,  garantindo  o  amplo  acesso  ao  Poder

Judiciário.

Esse  princípio  deixa  evidente  que,  se  por  um  lado  o  Poder  Judiciário  é  detentor  do

monopólio da jurisdição, por outro lado é assegurado a todos que se sentirem lesados ou ameaçados

em seus direitos o ingresso aos órgãos judiciais.

Desse modo, o princípio do acesso à justiça corresponde o direito fundamental à efetividade da

jurisdição, pois não adiantaria garantir o ingresso à justiça, se a mesma não pudesse ser oferecida de

forma célere, prestando no menor tempo possível a tutela prevista no ordenamento jurídico.

III-B  DO DIREITO AO SEGURO DPVAT
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Seguro Obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de acidentes pessoais,

decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas  transportadas ou não, que

porventura venha a ser lecionada por veículos em circulação.

Na  lição  de Sergio  Cavalieri  Filho,  pode  se  dizer  que  o  seguro  obrigatório  deixou  de  ser

caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em um

seguro social em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da ocorrência

do sinistro, ou seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente automobilístico. Segundo

o autor, o proprietário do automóvel, ao contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade

civil, não é o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro.

A Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório de trânsito traz os motivos bem como

anexo que podem gera está indenização nela descrita no caput do art. 5º, em suma: 

Art  .  5º  O  pagamento  da  indenização  será  efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro,  abolida  qualquer   franquia  de

responsabilidade do segurado.    (grifei).  

O que se extrai desse dispositivo e que, não se pode falar se a vítima do segurado DPVAT estava

certo  ou  errado,  se  era  autor  do  acidente  ou  vítima,  podemos  sim falar  em uma interpretação

teleológica  do  dispositivo,  qual  seja,  os  fins  sociais  a  que  ele  se  destina,  indagando  se  houve

acidente, houve vitima abarcadas pelo anexo da refeita lei, então, o seguro e devido, o que não pode

haver excelência e um mero juízo de valor por parte da seguradora ocasionando tardiamente na

efetiva prestação da indenização ao segurado.

Cabe lembrar que, não é possível prever, por meio de uma listagem de situações, todas as hipóteses

de invalidez permanente, total ou parcial, de forma que em última análise incumbe ao intérprete a

definição  do  conteúdo  daquele  conceito  jurídico  indeterminado.  Noutras  palavras,  as  situações

previstas  na  lista  elaborada  pelo  CNSP,  assim  como  as  presentes  no  anexo  à  Lei  6.194/74,

constituem rol meramente exemplificativo, em contínuo desenvolvimento, tanto pela ciência como

pelo direito.

Nesse sentido:  
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STJ.  3ª  Turma.  REsp 1.381.214-SP,  Rel.  Min.  Paulo  de

Tarso  Sanseverino,  julgado  em  20/8/2013.  Não

enquadramento  de  uma  determinada  situação  na  lista

previamente  elaborada  não  implica,  por  si  só,  a  não

configuração da invalidez permanente, sendo necessário o

exame das peculiaridades de cada caso concreto.

Há anexada nessa exordial,  não só o boletim de ocorrência relatando os fatos ocorridos no ano

pretérito, mas há também atestados médicos, laudo pericial emitido pelo próprio estado, ficha dos

materiais consumidos, não descreverei todos os documentos hábeis e notórias que assegura o direito

que deve ser alcançado pelo autor, haja vista vossa excelência, com toda calma avistá-los.

 Em vista  disso,  há  documentos  que  comprovam as  lesões  que  o acidente  fez  com o Sr.  José

PASCOAL, Sendo certo que após o fato buscou o que é seu por direito legal conforme descrito na

lei  de  regência  acima  exposta,  agora  o  mesmo  espera  receber  sua  idenizaçao  nos  valores

proporcionas de acordo com suas percas matérias e físicas.

IV- DOS PEDIDOS

Diante do que se expõe acima, requer de Vossa Excelência:

a) A concessão da gratuidade de justiça nos termos legais, bem como a citação da seguradora para 
querendo apresentar contestação, sob pena de revelia;

b) Requer a aplicação de teoria de distribuição dinâmica do ônus da prova, com inversão do ônus de
suportar  o  adiantamento das  despesas  com a produção da  prova pericial,  tomando por  base,  o
princípio da razoabilidade e proporcionalidade;

c) A procedência em sua totalidade, reconhecendo o direito a indenização que assiste o autor, já
atualizados com juros e correção legal, e também a condenação da seguradora no pagamento das
custas nelas incluindo o pagamento dos honorários advocatícios; e
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d) Requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direitos admitidas.

Dá-se a causa o Valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Termos em que,

Pede deferimento

Boa Vista-RR 10 de janeiro de 2020

REINALDO FÉLIX DA SILVA

OAB/RR Nº 2171
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Data: 15/01/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0
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Data: 15/01/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

15/01/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 15/01/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

15/01/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 15/01/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0
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Data: 15/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SUBSTABELECIMENTO

Por: REINALDO FÉLIX DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Substabelecimento
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 6º  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BOA VISTA/RR

PROCESSO Nº 0801347-91.2020.8.23.0010

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente qualificada nos autos da ação em referência, vem,

por intermédio de seu advogado subscrito, com o devido respeito a vossa excelência, requerer a

JUNTADA DE  SUBSTABELECIMENTO  SEM RESERVA DE  PODERES, na  pessoa  de

THIAGO AMORIM DOS SANTOS, OAB/PR 62.590 e OAB/RR 515-A, os poderes que me foram

conferidos conforme procuração acostada nos autos em trâmite perante este juízo. 

Termos em que, 

Pede deferimento.

Boa Vista-RR 15 de janeiro de 2020.

REINALDO FÉLIX DA SILVA 

OAB/RR Nº 2171
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Data: 17/01/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0801347-91.2020.8.23.0010

DECISÃO

 

1. A parte Autora ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A.

2. Requereua concessão de assistência judiciária gratuita.

  3. Compulsando os documentos acostados pelo Requerente (EP 1), DEFIRO o pedido de Gratuidade de
Justiça. Anote-se no Sistema Projudi.

 4. CITE-SE, com as advertências da lei, para apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

5. Em regra, nos termos do art. 95 do CPC/15, os honorários periciais são adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. No presente caso, como a parte Autora é beneficiária da justiça gratuita, a referida remuneração
será integralmente adiantada pela Requerida, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação
n. 06/2015.

 6. Desde já nomeio o(a) perito(a) Dr.(a) SAMIR DE ARAÚJO. Arbitro honorários periciais em R$
200,00 (duzentos reais), nos moldes do convênio supracitado, devendo a Ré promover o seu recolhimento
no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o senhor Direito de Secretaria designar a
perícia de acordo com a disponibilidade do perito.]

7. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data de realização da
perícia, na forma do art. 465 do CPC/15.

8. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,
advertindo-as que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

9.Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1o, do CPC/15, para indicar assistência técnico e
quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do(a) perito(a) judicial nomeado(a), no prazo de
15 (quinze) dias, contados da intimação desta decisão, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à
perícia independente de intimação.

10. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum

de 15 (quinze) dias, consoante art. 477, §1o., do CPC/15.

11. Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo necessidade de esclarecimentos adicionais,
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independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia
depositada a título de honorários periciais.

12. Após, conclusos.

13. Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público.

14. Considerando o substabelecimento sem reserva de poderes acostado no EP 6, desabilite-se o advogado
REINALDO FÉLIX DA SILVA e cadastre-se aos autos o patrono THIAGO AMORIM DOS SANTOS,
OAB/RR 515-A e OAB/PR 62.590.

15. Retifique-se o Polo Ativo no Sistema, devendo constar o nome do Autor JOSE PASCAL
.MONTEIRO

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

RAIMUNDO ANASTÁCIO

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 21/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de 202.101.083-04  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento (seq. 7) CONCEDIDO O PEDIDO     (17/01/2020)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

21/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/01/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: SAMIR DE ARAÚJO XAUD habilitado até 30/04/2020 (100 dias)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

21/01/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 21/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 7) CONCEDIDO O PEDIDO

(17/01/2020 16:28:21). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 
CARTA DE CITAÇÃO COM AR

 

Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
202.101.083-04
Avenida General Bento Gonçalves, 921 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-390

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

   De ordem do MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6ª Vara Cível da
  Comarca de Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O

 réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC/2015.
Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor. Anexo: Petição inicial.

 
Boa Vista, 21/1/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 24/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: Loren Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - carta de citação com A.R.
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Data: 29/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - CARTA

 - CARTA

 - CARTA

 - KIT SEGURADORA LIDER
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2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08013479120208230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE PASCOAL MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/04/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE PASCOAL 

MONTEIRO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08013479120208230010. 

  

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180387461 Vítima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE PASCOAL MONTEIRO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE PASCOAL MONTEIRO

Nº Sinistro: 3180387461

Vitima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180387461.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
 n

º 
 1

32
68

77
4

P
a

g
. 

0
0

1
1

7
/0

0
1

1
8

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
3

0
0

5
9

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

V
C

 4
P

27
8 

T
7A

C
T

 X
M

D
G

A

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.3 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

29/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: CARTA

Página 56



 

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE PASCOAL MONTEIRO

Nº Sinistro: 3180387461

Vitima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180387461, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Documentação médico-hospitalar faltando
página
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Data: 30/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de 202.101.083-04  com prazo de 15 dias úteis

- Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (29/01/2020)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

30/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de 202.101.083-04) em 31/01/2020 com prazo

de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 7) CONCEDIDO O PEDIDO     (17/01/2020) e ao

evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

01/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(17/01/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manf. Não Oposição ao Perito

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 

 

Processo n.º 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO em face da r. Decisão constante no Ep. 7.1. 

 

Desta forma, o Requerente está ciente do 

deferimento da AJG, bem como da Produção de Prova Pericial. 

 

Por conseguinte, o mesmo não se opõe ao 

entendimento de desnecessidade de designação de Audiência de Conciliação. 

 

Por fim, estando ciente do referido despacho, a 

parte Requerente não apresentará quesitos, bem como, no momento não se 

faz presente, a necessidade de impugnação do r. Expert indicado, tão pouco 

sugerir assistente técnico. 

 

Em complementação ao parágrafo anterior, 

deverá o r. expert realizar avaliação médica levando em consideração as 

características inerentes a este pleito, conforme a praxe nos casos paradigma, 

tais como: 
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1) tipo de lesão(ões) 
apresentada/identificada(s) na periciada; 
2) nexo causal entre o acidente 
noticiado na inicial e a(s) lesão(ões) e demais 
limitações decorrentes do referido acidente; 
3) se a(s) lesão(ões) sofrida(s) pela 
periciada é de molde a deixar sequela(s) que 
resulte(m) na sua invalidez permanente; 
4) se houve diminuição ou perda de 
função de algum órgão/membro, e se este(s) 
foram lesionado(s) em função de dinâmica 
comum a acidente automobilístico; 
5) se a perda ou diminuição de função 
de algum órgão/membro da Requerente é de 
caráter temporário ou definitivo. E em que 
percentual este órgão/membro está lesionado; 
6) de caso ache necessário, que 
apresente esclarecimentos necessários a 
análise profissional; 
 

Ante ao exposto, REQUER o prosseguimento 

do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 3 de fevereiro de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 10/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de 202.101.083-04) em 10/02/2020 com prazo

de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

(29/01/2020) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

10/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) expedido(a) (seq. 10) em

21/01/2020 - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (17/01/2020)

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA DE AR NÃO RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

17/02/2020: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE k k• A

ecorrelos REGISTRADO URGENTE
registered priority

Recebedor

iAssinatura

PESO (kg)

AR MP

Doc.

JU 37506911  BR

11111111 IlL 15141 11 11 III III
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A
AVENIDA C 9,220 SETOR CASTELO BRANCO
GOIANIA- GO, CEP: 74.765-06 Carta com AR
PROCESSO: 0801347-91.2020. .23.0010

A

linto -065-

AO EME TENTE

• ND. INSUFICIENTE
MUDOU•SE
NA° EXISTE:___

ODESCONRIICIDO-
DOUTROS:
OiNFORMOU: PORTEIRO OU Sit
CATA Vgner8

INDICADO(A)
RECUSADO

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

4A
 U

5R
X

T
 N

Y
R

F
Y

 W
Z

N
E

U

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por Liane Floriano Dias

17/02/2020: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: CARTA DE AR NÃO RECEBIDO

Página 85



 

Data: 21/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

21/02/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO
 

 O MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO,respondendo pela 6ª Vara Cível da
   Comarca de Boa Vista/RR, informa que, pelo presente instrumento, fica INTIMADA Vossa Senhoria,

indicada no endereço acima, para comparecimento àperícia designada para o dia 02/04/2020, a partir
 das 08:00, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito SAMIR DE ARAÚJO

XAUD,no Consultório médico da Rua Alfredo Cruz, 687, Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.301-140.

ADVERTÊNCIA:A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

OBSERVAÇÃO:A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, e
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 21/2/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA

Diretor de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível
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Data: 21/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de 202.101.083-04  com prazo de 5 dias úteis -

Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (21/02/2020)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

21/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (21/02/2020)

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

21/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO(21/02/2020

09:03:35). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

21/02/2020: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR
Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
JOSE PASCAL MONTEIRO
Avenida General Bento Gonçalves, 921 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-390

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:

JOSE PASCAL MONTEIRO

Avenida General Bento Gonçalves, 921 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-390

 

O MM. Juiz Substituto   respondendo pela 6ª Vara Cível da, ,Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO
Comarca de Boa Vista/RR  , informa que, pelo presente instrumento, fica  VossaINTIMADA
Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia
02/04/2020, a partir das 08:00  , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito
SAMIR DE ARAÚJO XAUD,no Consultório médico da Rua Alfredo Cruz, 687, Centro, Boa Vista/RR,
CEP 69.301-140.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 21/2/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA

Diretor de Secretaria
 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do

Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 22/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 27/02/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (21/02/2020) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

22/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA AR  DE RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

02/03/2020: JUNTADA DE OUTROS.
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,
PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
, COMARCA DE BOA VISTA

V VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2° Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6cive1residua1@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO - AR Lrl

Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente  de Transito
Valor da Causa: : R$13.500,00

Autor(s)
JOSE PASCAL MONTEIRO
Avenida General Bento Gonçalves, 921 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-390_

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 50 andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:

JOSE PASCAL MONTEIRO

Avenida General Bento Gonçalves, 921 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-390 

0 MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6a Vara Cível da

Comarca de Boa Vista/RR, informa que, pelo presente instrumento, fica INTIMADA Vossa

Senhoria, indicada no endereço acima,para comparecimento à perícia designada para o dia

02/04/2020, a partir das 08:00, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito

SAMIR DE ARACJO XAUD,no Consultório médico da Rua Alfredo Cruz, 687, Centro, Boa Vista/RR,

CEP 69.301-140.

ADVERTÊNCIA: A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

OBSERVAÇÃO: A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, e
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 21/2/2020.

CARLOS NNE‘( Y B. DE LIMA

Diretor de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6 Vara Cível

Observações: I - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrrjus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a sey.Ve help Desk, localizada no prédio anexo ao Forum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrrjus.br ou (95) 3l98-41ZiE%,A0 DE Pfko QL.t./L0
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Data: 03/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de 202.101.083-04) em 02/03/2020 com prazo

de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (21/02/2020) e

ao evento de expedição seq. 19.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

03/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (29/01/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 

sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

em face do evento de Seq. 12.1, do qual consta Contestação da parte 

Requerida, pelas razões a seguir expostas. 

 

1. Incialmente 

Observa-se na capa dos autos, que o causídico 

anteriormente constituído pelo Requerente, procedeu com o cadastramento da 

parte no sistema PROJUDI de maneira equivocada, no que se refere a 

identificação do autor, como vemos: 
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Sendo assim, fora identificado por este atual 

patrono do Autor, que como se encontra atualmente a identificação do 

Requerente na capa dos autos, o mesmo pode gerar problemas quanto a 

procedimentos de intimação/notificações, bem como impedimento de 

realização de perícia médica. 

 

Desta forma, requer que seja alterado a 

identificação do Requerente na capa dos autos em epígrafe, para fazer constar 

o nome do Autor, JOSE PASCAL MONTEIRO, e desta forma evitar futuros 

problemas quanto a procedimentos de intimação/notificações, bem como 

impedimento de realização de perícia médica. 

 

2. Dos Fatos Alegados 

Em sede de contestação, em apertada síntese, 

a Ré subjuga o fato ocorrido com o Requerente, tentando minimizar por meio 

de argumentos não fáticos que o ocorreram com o Autor. 

 

Desta forma tenta a Requerida se desvencilhar 

da responsabilidade de indenizar o real valor do qual tem direito ao 

Requerente, por decorrência do acidente causado por veículos automotores 

por via terrestre estabelecidos pela Lei 6.194/74. 

 

Como se verificará nas exposições realizadas, 

a Ré também incorre em diversas inconsistências em sua contestação, como a 

fundamentação em artigo revogado. 

 

Tudo isso demonstra uma conduta meramente 

protelatória, que deve ser considerada também no momento de prolação da 

respeitável decisão, a fim de que não se reitere tal postura em casos análogos 

a este pleito. 
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Resumidamente, a ré apresentou as seguintes 

estas teses defensivas. 

 

3. PRELIMINARMENTE 

a. Do desinteresse na realização da audiência preliminar de 

conciliação 

Conforme inicialmente afirmado pela parte 

Requerida que não tem interesse na composição consensual, como prevê o 

art. 334 do CPC/15, a parte Requerente apresenta respeitosamente 

manifestação no sentido de concordância com o aludido pela mesma. 

 

Desta forma, requer que não seja designada 

Audiência de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do 

CPC/15, sendo que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da 

mesma, e desta forma o Requerente não se opõe e reitera o manifestado. 

 

4. DO MÉRITO 

a) Da ausência de Laudo do IML quantificando a lesão – Ônus da 

Prova do Autor 

Engana-se a Contestante, pois o laudo do IML 

não é documento imprescindível à propositura da ação de cobrança de 

indenização securitária na modalidade de seguro obrigatório - DPVAT, visto 

que o Autor pode juntar tal documento em qualquer fase da instrução 

processual ou comprovar o grau de sua invalidez, por meio de prova pericial 

médica, logo não há que se falar em improcedência total dos pedidos. Senão 

vejamos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - 
LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE - INÉPCIA DA 
INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de 
seguro DPVAT, o laudo do IML não é documento 
indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança 
de seguro DPVAT, uma vez que pode ser substituído 
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por outras provas. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 
MG, Relator: Ramom Tácio, Data de Julgamento: 
14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018). (Grifos 
Nosso) 
 
***** 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE DPVAT. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA DA PARTE EM AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO 
DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O 
laudo do IML não é documento indispensável nem à 
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT e 
nem ao próprio julgamento do feito, uma vez que 
pode ser substituído por outras provas, 
especialmente a prova pericial produzida sob o crivo do 
contraditório por perito de confiança do juiz. (...) (TJMG - 
Apelação Cível 1.0024.14.157568-8/001, Relator (a): 
Des.(a) Wagner Wilson , 16ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 20/04/2016, publicação da sumula em 
03/05/2016 - g.n) 
 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar 

a lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em 

vista que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como 

será devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o 

Requerente comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro 

afetado. 

 

b) Da Aplicabilidade da Súmula 474 do STJ do Superior Tribunal de 

Justiça 

Busca a Requerida, a prevalência do 

entendimento de que nos casos de invalidez, a indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 

da vítima. 

 

E que na hipótese de condenação da 

seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização de 
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perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o 

método de cálculo apresentado. 

 

No que tange a este tópico o Requerente não 

se opõe, eis que será demonstrado por meio de avaliação médica competente, 

a real condição e grau da lesão sofrida pelo autor. 

 

Portanto, requer que quanto o valor 

indenizatório, seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, 

consubstanciado em avaliação médica emitida e validada por parecer médico 

especialista nomeado para o processo em epígrafe, com quantificação na 

perca anatômica ou funcional do membro afetado. 

 

c) Da impossibilidade da Inversão do Ônus da Prova 

Aduz a Requerida sobre a impossibilidade de 

inversão do ônus da prova, tendo em vista que o DPVAT não se trata de 

relação de consumo, e sim uma obrigação legal. 

 

No que diz respeito ao presente tópico, o 

Requerente não se opõe ao suscitado pela Requerida, tendo em vista não ter 

sido objeto dos pedidos constantes na Peça Vestibular, do qual fora 

devidamente acostada aos autos. 

 

Desta forma, requer que seja desconsiderado 

o tópico a respeito da impossibilidade da inversão no ônus da prova, por ser o 

referido tópico apresentado pela Requerida, objeto estranho aos pedidos e 

mérito apresentado pelo Requerente em sede de Inicial. 

 

d) Dos Juros de Mora e Correção Monetária 
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Pugna a Requeria, que em sede de 

condenação, seja adotado o critério da contagem a contar da propositura da 

presente demanda. 

 

Contudo, o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Roraima, não tem o seguinte entendimento, e desta forma não 

merece prosperar tal alegação da parte Ré. 

 

Portanto, requer que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR. 

 

e) Dos Honorários Advocatícios  

Quanto ao que a Requerida alude neste 

quesito, cabe ressaltar que a mesma se utiliza de fundamentação em Lei 

revogada pela Lei 13.105/15, novo Código de Processo Civil, pois a matéria 

está adequadamente tratada nos artigos 98 a 102 do referido código. 

 

Assim, com o advento do CPC/15, os 

honorários advocatícios são perfeitamente cabíveis nos termos do artigo 85, 

§14, que preconiza que “os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial”. 

 

Neste liame, é devido ao advogado vencedor 

percentual de até 20% sobre o valor da condenação, consoante artigo 85, §2º 

“os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 
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cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)”. 

 

Desta forma, requer que o percentual a ser 

levado em consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, 

§2º do CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

5. Dos Pedidos 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que seja alterado a identificação do 

Requerente na capa dos autos em epígrafe, para fazer constar o nome do 

Autor, JOSE PASCAL MONTEIRO, e desta forma evitar futuros problemas 

quanto a procedimentos de intimação/notificações, bem como impedimento de 

realização de perícia médica; 

b) que não seja designada Audiência 

de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do CPC/15, sendo 

que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da mesma, e desta 

forma o Requerente não se opõe e reitera o manifestado; 

c) que não prospere a alegação da 

Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar a 

lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em vista 

que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como será 

devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o Requerente 

comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro afetado; 

d) que quanto o valor indenizatório, 

seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, consubstanciado em 

avaliação médica emitida e validada por parecer médico especialista nomeado 

para o processo em epígrafe, com quantificação na perca anatômica ou 

funcional do membro afetado; 
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e) que seja desconsiderado o tópico a 

respeito da impossibilidade da inversão no ônus da prova, por ser o referido 

tópico apresentado pela Requerida, objeto estranho aos pedidos e mérito 

apresentado pelo Requerente em sede de Inicial; 

f) que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR; 

g) que o percentual a ser levado em 

consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, §2º do 

CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

Por todo o exposto, requer ainda a Vossa 

Excelência que não seja acatada a Contestação e seus anexos, por alguns 

estarem ilegítimos, e que estes são os mesmos anexados à exordial, e que 

seja mantida todos os termos da inicial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidos, notadamente o depoimento pessoal da autora, 

sob pena de confissão, ouvida de testemunhas, perícias e juntada posterior de 

documentação, tudo de logo requerido. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 5 de março de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
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OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

N
N

 2
W

N
Q

G
 5

7Q
N

Y
 B

U
W

S
3

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Impugnação à Contestação

Página 105

mailto:advocacia@thiagoamorim.adv.br


 

Data: 06/03/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 18) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (21/02/2020) e ao evento de expedição

seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 09/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (21/02/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. a Designação de Perícia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO em face do Ep. 18.1, que versa sobre o agendamento de 

avaliação médico pericial. 

 

Desta forma, ciente da designação do feito, a 

parte Requerente aguarda a avaliação e o regular prosseguimento do pleito. 

 

Em tempo, novamente requer que seja 

atendido pedido formulado em preliminar da Impugnação de Contestação, 

conforme consta no Ep. 25. 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 9 de março de 2020. 
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(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 11/03/2020
Movimentação: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: 202.101.083-04 (Promovente)

Por: Eduarda Araujo de Oliveia
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Data: 12/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA AR  DE RECEBIDO
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Data: 16/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

16/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08013479120208230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PASCOAL MONTEIRO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 11 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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0 09/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3100107165263

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013479120208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/03/2020
DATA DA GUIA

2687826
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE PASCOAL MONTEIRO Fisica 20210108304
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7AEEB0A8F38CC044
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5EE Q6VYD LBDEH LSG7A
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Data: 17/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

17/04/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, considerando as disposições da Portaria Conjunta nº 6 de 22 de março de 2020 (acerca das
medidas protetivas contra o coronavírus e sobre outras providências), o presente feito não se enquadra nas
hipóteses de urgência elencadas pela sobredita portaria e tampouco foi declarado urgente pelo MM.
Magistrado.

Desta feita, ficam os autos inclusos na lista cartorária de processos que aguardam disponibilização de
nova data, pelo , para realização da referida perícia. Aguarda cumprimento para posteriorexpert
movimentação dos autos.

 
Boa Vista, 17/4/2020.

CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA
Analista/Técnico Judiciário

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
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Data: 17/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31)

JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

17/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 118



 

Data: 17/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

17/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

17/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: SAMIR DE ARAÚJO XAUD

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - JUNTADA DE LAUDO - FRENTE

 - JUNTADA DE LAUDO - VERSO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

22/04/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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22/04/2020: JUNTADA DE LAUDO. Arq: JUNTADA DE LAUDO - FRENTE
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Data: 24/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35)

JUNTADA DE LAUDO (22/04/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

24/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA DE

LAUDO (22/04/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

24/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 35) JUNTADA

DE LAUDO (22/04/2020) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

24/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 35) JUNTADA DE LAUDO (22/04/2020) e ao evento de expedição seq. 36.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

24/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 31) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

24/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE JOSE PASCAL MONTEIRO (NOME CIVIL JOSE
PASCAL MONTEIRO) 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

24/04/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE JOSE PASCAL MONTEIRO (NOME CIVIL JOSE PASCAL MONTEIRO) .
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Data: 24/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(22/04/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com Laudo

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

24/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 
 

 

Processo nº 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO em face do Ep. 35.1, que versa sobre juntada de Avaliação 

Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente. 

 

Desta forma, a parte Autora concorda com a 

avaliação do parecer apresentado no Laudo Técnico, que reconhece o prejuízo 

funcional do membro/segmento afetado do qual aferiu o percentual de 25% 

(Leve – Polegar Mão Direita) conforme a incapacidade constatada na ficha de 

avaliação. 

 

Ante ao exposto, REQUER o regular 

prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 24 de abril de 2020. 

 

(Assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 01/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(22/04/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

01/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08013479120208230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

PASCOAL MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo não sendo possível a realização da pericia 

tendo em vista a parte autora não ter apresentado a documentação solicitada, caracterizando a falta de 

interesse de agir. 

Ocorre que, compulsando os documentos de atendimento médico apresentados, a parte autora sofreu 

somente luxação no dedo polegar da mão direita, utilizando tala gessada por um curto período de tempo: 

 

 

DESTA FORMA, RESTA DEMONSTRADA A AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE NO POLEGAR DA MÃO 

DIREITA. 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no dedo 

polegar direito 25% com repercussão leve. 
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O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no polegar da mão direita com repercussão leve (25%). 

Ressalta-se a discrepância entre as avaliações médicas. Os documentos médicos informam a presença de 

luxação no polegar direito logo, sendo apurada ausência de lesão. Porem no presente laudo judicial o próprio 

perito se contradiz ao informar a ocorrência de luxação, conforme demonstrado abaixo: 

 

ORA, EXA., COMO BEM DEMONSTRADO ACIMA, A PARTE AUTORA SOFREU SOMENTE LUXAÇÃO NO DEDO  

POLEGAR DA MÃO DIREITA, HAVENDO SE REABILITADO COMPLETAMENTE APÓS O USO DE TALA.  

COMO PODE AGORA, APÓS UM ANO DO ACIDENTE, APRESENTAR LESÃO NO DEDO POLEGAR DIREITO ? 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência da lesão capaz de gerar o direito a indenização 
pleiteada, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 30 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE PASCOAL MONTEIRO

Nº Sinistro: 3180387461

Vitima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180387461, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
- Documentação médico-hospitalar faltando
página
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Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE PASCOAL MONTEIRO

Nº Sinistro: 3180387461

Vitima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180387461.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180387461 Vítima: JOSE PASCOAL MONTEIRO

Data do Acidente: 19/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE PASCOAL MONTEIRO

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 05/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

05/05/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 05/05/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 487,I,CPC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0801347-91.2020.8.23.0010

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório proposta por JOSE PASCAL MONTEIRO, em

desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em razão de acidente de trânsito.

Afirma a parte autora que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré não efetuou o pagamento administrativo do seguro. Desta forma, requer a

condenação da parte ré ao pagamento da indenização.

Citada, a parteré apresentou resposta escrita, aduzindo preliminares e, em síntese, que a pretensão do

requerente não deve prosperar, em razão da necessidade de aferir o grau da lesão acometida pela

requerente ante a ausência do laudo pericial, requerendo ao final a improcedência da ação (EP 12).

 Réplica constante no EP 25, oportunidade em que o autor rebateu todas as alegações trazidas em sede de

contestação, e ao final requereu a procedência do pedido.

Foi realizado exame pericial na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente

 gerada, estando olaudo pericial juntado aos autos (EP 35).

 Intimadas acerca do laudo, as partes se manifestaram nos EP´s 42/43.

Vieram conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A parte autora ingressou com a ação apresentando os documentos necessários, tais como o pedido

administrativo, verifico que a mesma preenche os requisitos do art. 330, §1º, do CPC.

Ressalto que o laudo do IML não é documento indispensável ao ajuizamento da ação, podendo ser

suprido por outros elementos, inclusive a prova pericial. A extensão da incapacidade e o nexo causal com

o acidente de trânsito descrito na inicial deve ser objeto de perícia médica, ficando, portanto, afastada tal

alegação.

 Quanto a ausência de nexo causalidade, da mesma forma afasto, vez que o laudo pericial realizado

confirma a invalidez permanente parcial incompleta na parte autora em decorrência de acidente com

veículo automotor em via terrestre.

Por fim, reputo desnecessária a produção de prova oral com depoimento pessoal do autor, o que desde já

INDEFIRO o pedido do requerido, nos termos do artigo 370 do CPC. Portanto, se mostra inútil no caso
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em tela, cabendo ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as diligências

inúteis ou protelatórias.

Passo a análise do mérito.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil,

pois não há necessidade de produção de outras provas.

Pois bem.

A matéria quanto ao pagamento proporcional ao grau de invalidez já foi pacificada pelo STJ com a edição

do verbete sumular nº 474, cujo teor é o seguinte:

“  A indenização do seguro DPVAT,em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o enquadramento da

 perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.

    No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 25% de R$

13.500,00. Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima

 para 25%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de

 R$ 843,75.

Observo que, a parte autora não recebeu nenhum valor administrativamente devendo seu pedido ser

acolhido para impor o pagamento do valor acima auferido.

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, extinguindo o feito com resolução

  de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a Requerida ao pagamento de R$ 843,75com

juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, de acordo com a tabela

adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a partir do evento danoso (data do acidente).

 Condeno a parte Ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatíciosque fixo em R$

1.000,00, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil.

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 06/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 45)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

06/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 45) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

06/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 45) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020) e ao evento de expedição seq. 47.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

07/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 31) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020) e ao evento de expedição

seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

12/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 18/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)) em 18/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 45) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020) e ao evento de expedição seq. 46.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

18/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/05/2020
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 20/05/2020 para JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil JOSE PASCAL

MONTEIRO).

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

20/05/2020: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (05/05/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - anexo 2
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08013479120208230010   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PASCOAL 

MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08013479120208230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE PASCOAL MONTEIRO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 13.500,00, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

7L
 F

LV
F

G
 M

B
5T

2 
G

K
2R

K

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

26/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: Petição

Página 166



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE PASCOAL 

MONTEIRO, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08013479120208230010. 

  

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 26/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, analisando os autos e salvo melhor juízo, o recurso de apelação da parte requerida é
tempestivo e seguido de preparo.

Ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, faço remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

 

Boa Vista, 26/5/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário
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Data: 26/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 53)

JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (26/05/2020)

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA
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Data: 29/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (05/05/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

MANIFESTAR que está ciente do r. Decisum (Ep. 45.1), e concordando com o 

mesmo, não pretende interpor recurso. 

 

Ante ao exposto, requer prosseguimento do feito 

para o devido cumprimento por parte da Requerida, quanto ao pagamento dos 

valores a título de indenização decorrente de acidente de trânsito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 29 de maio de 2020. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 06/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)) em 05/06/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 53) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (26/05/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 01/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTRA-RAZÕES

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (26/05/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contrarrazões de Apelação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 
 
 
 
 
Processo n.º 0801347-91.2020.8.23.0010 
 
 
 
 
 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado que esta subscreve, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES 

 

ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto por DPVAT - SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também já anteriormente 

qualificada nos autos, pelas razões de fato e direito a seguir apresentadas. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 1 de julho de 2020. 

 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA/RR 

 

 

 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

 

Processo de Origem n° 0801347-91.2020.8.23.0010 

Vara de Origem: 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista/RR 

Apelante: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT 

Apelado: JOSE PASCAL MONTEIRO 

 

 

 

 

Egrégio Tribunal 

Ínclitos Julgadores 

 

 

 

 

1. BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O Apelado moveu Ação de Cobrança em 

desfavor da Apelante, onde busca a devida garantia do justo recebimento do 

valor indenizatório do Seguro Obrigatório (DPVAT) em razão de acidente de 

trânsito sofrido pelo Recorrido. 
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Tendo em vista que a Apelante negou o 

pagamento regular do real valor do qual o caso apresentado merecia ser 

indenizado, não restou alternativa ao Apelado, a não ser buscar o regular 

reconhecimento de seu direito junto ao Poder Judiciário a assim poder fazer 

cumprir o recebimento de indenização devida em virtude de invalidez pós-

acidente de trânsito. 

 

Contudo a Apelante, mesmo após ver o direito 

do Apelado prosperar na sentença do respeitável juízo a quo (Ep. 45.1), tenta 

protelar ainda mais a garantia de recebimento do valor devido de mais uma 

vítima de invalidez clinicamente reconhecida (Ep. 35). 

 

Motivando sei decisum em avaliação médica 

acima citada, e não apenas em mera suposição fática ou alegações, o 

respeitável Juízo entendeu que a Apelante deveria realizar o pagamento do 

referido seguro na quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos), somados ainda aos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), Ep. 45.1.  

 

Foi deferido o benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita. (Ep. 7.1) 

 

Da sentença, sobreveio Apelação, da qual se 

contrarrazoa. 

 

2. DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

Afirma a Apelante que o MM. Juiz não observa 

a aplicação do texto legal, e desta forma não faz costumeira Justiça que lhe é 

peculiar ao declarar a parcial procedência da ação, devendo a mesma ser 

reformada como medida impositiva por esquecer o r. juízo de aplicar com 

exatidão o texto legal. 
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Contudo a Apelante não observa todas as 

demais formas comprobatórias presentes aos autos, como veremos a seguir. 

 

I. Da Sentença 

Na sentença não há qualquer divergência ou 

mesmo contrapondo do que fora aludido na Inicial e contraposto pela 

Recorrente, tendo em vista seu direito constitucional do contraditório, mas que, 

no entanto, restou insubsistente diante da realidade fática do pleito que sofrera 

o Apelado e fora veementemente comprovado por meio de documentação 

válida e ainda constatação médica especializada. 

 

Desta forma, não há que se falar em reforma 

da decisão proferida, tendo em vista que há nexo de causalidade entre o 

ocorrido e o objeto da presente ação, sendo que até a Apelante dá o 

reconhecimento de forma administrativa e agora se opõe a cumprir com sua 

obrigação frente ao reconhecimento da extensão do grau da invalidez 

clinicamente comprovada. 

 

II. Dos Honorários de Sucumbência 

Insurge-se a Apelante a cerca do valor 

arbitrados a título de honorários, sem levar em consideração todo o contexto 

fático do pleito, nível de zelo e o grau de emprenho que aplica este patrono. 

 

O CPC/2015 houve por bem reforçar o conceito 

de que os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar. 

 

Desta forma o STF, em recente 

pronunciamento sobre o tema, editou a Súmula Vinculante nº 47 (“Os 

honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante 

principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja 
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satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno 

valor, observa da ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”). 

 

Desta forma, caso não houvesse atuação 

profissional e detida, o Apelado não teria visto o reconhecimento de um direito 

usurpado em detrimento de um viés sede de lucro exacerbado da Apelante, 

onde parece buscar reduzir cada vez mais os direitos e o número de 

beneficiados. 

 

Cumpre ao Advogado, ao Judiciário e ao 

sistema processual, garantir a efetividade e cumprimento da Lei, que é 

conquistado a cada novo desafio apresentado a um causídico que busca o 

nível de conhecimento do caso, para assim ter zelo pelo seu cliente. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados 

pelo r. juízo, atendidos, para tanto, o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo para o seu serviço, do qual é analisado e debatido 

neste pleito. 

 

Diante disto, percebe-se que a Apelante não 

tem a mesma visão de reconhecimento por mérito, esforço contínuo e 

empenho motivacional para que se garanta a busca pelo equilíbrio social por 

meio da equalização do sistema com a realidade e os que urgem por justiça. 

 

Ante ao tema, podemos utilizar do seguinte 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

Recurso Especial. Honorários Advocatícios. 
Condenação. Distribuição do ônus da sucumbência. 
Alcance da expressão parte mínima do pedido. - A 
sucumbência que autoriza a condenação do 
vencido pelas despesas e honorários advocatícios 
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quando o outro litigante decai de parte mínima do 
pedido é aquela que se apresenta irrelevante, tanto 
do ponto de vista jurídico quanto do ponto de vista 
econômico - A extensão do que seja "parte mínima" 
do pedido só é apreciável em sede de Recurso 
Especial quando, a despeito da subjetividade que 
envolve a fixação dos honorários, haja nos autos 
dados objetivos que permitam ao julgador aferir a 
inadequação da subsunção da norma estatuída no 
parágrafo único do art. 21 do CPC ao caso em 
concreto. - Tendo a ré sido condenada a pagar à 
autora prestações alimentícias pelos danos que lhe 
causou por acidente no trabalho, mas desacolhidos os 
pedidos direcionados à indenização por danos morais, 
lucros cessantes e juros compostos não se pode dizer 
que a autora decaiu de parte mínima do pedido, 
devendo as verbas honorárias e despesas processuais 
serem distribuídas e compensadas proporcionalmente 
pelos litigantes. IV - Recurso Especial a que se dá 
provimento. (STJ - REsp: 278197 RJ 2000/0094875-6, 
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 19/12/2000, T3 - TERCEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJ 18.06.2001 p. 151JBCC vol. 192 p. 
395). (Grifos Nosso) 

 

No mesmo sentido, temos o recente julgado 

sobre o tema, do qual o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

proferiu a seguinte ementa: 

 
APELAÇÃO. Falha na prestação dos serviços de 
empresa de telefonia, porque continuou a enviar à 
consumidora faturas do serviço no seu valor integral, 
mesmo após o requerimento de cancelamento do plano 
contratado. Dano moral não configurado. Fatos que não 
demonstram ofensa aos direitos da personalidade da 
autora, sendo limitados à sua esfera patrimonial, o que 
denota mero aborrecimento cotidiano. Precedente. O 
indeferimento do pedido de condenação do réu a 
pagar compensação pelo dano moral no valor de 
R$5.000,00 não pode ser considerado como 
decaimento de parte mínima do pedido, pois não se 
mostra irrelevante, jurídica ou economicamente, 
sendo inaplicável o parágrafo único do artigo 86 do 
CPC ao caso. Precedente do E. STJ. RECURSO NÃO 
PROVIDO. (TJ-RJ - APL: 00375908420168190021 RIO 
DE JANEIRO DUQUE DE CAXIAS 3 VARA CIVEL, 
Relator: CELSO SILVA FILHO, Data de Julgamento: 
25/04/2018, VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
CONSUMIDOR, Data de Publicação: 27/04/2018). 
(Grifos Nosso) 
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Desta forma, não merece prosperar a busca da 

apelante, no que tange a desqualificação do empenho deste causídico em ver 

garantidos os direitos de seu cliente, e assim fazer a máxima de que “Sem 

Advogado, não há Justiça”, como é claramente observado no presente pleito. 

 

Da mesma forma não merece prosperar a tese 

de que a parte Apelante decaiu em parte mínima do pedido formulado pela 

parte Apelada. 

 

Sobre o tema, o Egrégio TJRR já manifestou-

se em decisão paradigma, do qual trata especificamente do tema ora 

analisado, conforme a seguir: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE. FEITO 
INSTRUÍDO COM DOCUMENTOS OUTROS QUE 
PERMITEM AFERIR O NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE OS FATOS E OS DANOS. REGISTROS DO 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL CORROBORADOS 
PELO PRONTUÁRIO MÉDICO E LAUDO PERICIAL. 
DEVER DE INDENIZAR. CONJUNTO PROBATÓRIO 
SUBSTANCIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 85, 
§2º, DO CPC. VALOR DA CONDENAÇÃO. 
PRECEDÊNCIA SOBRE OS DEMAIS CRITÉRIOS 
LEGAIS. VALOR IRRISÓRIO. CRITÉRIO DA 
EQUIDADE. ARTIGO 85, §8º, DO CPC. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRR – 
AC 0808716-10.2018.8.23.0010, Rel. Des. 
MOZARILDO CAVALCANTI, 2ª Turma Cível, julg.: 
22/03/2019, public.: 23/04/2019). (Grifos Nosso) 
 
******* 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE. FEITO 
INSTRUÍDO COM DOCUMENTOS OUTROS QUE 
PERMITEM AFERIR O NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE OS FATOS E OS DANOS. REGISTROS DO 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL CORROBORADOS 
PELO PRONTUÁRIO MÉDICO E LAUDO PERICIAL. 
DEVER DE INDENIZAR. CONJUNTO PROVATÓRIO 
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SUBSTANCIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 85, 
§2º, DO CPC. VALOR DA CONDENAÇÃO. 
PRECEDÊNCIA SOBRE OS DEMAIS CRITÉRIOS 
LEGAIS. VALOR IRRISÓRIO. CRITÉRIO DA 
EQUIDADE. ARTIGO 85, §8º, DO CPC. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRR – 
AC 0801865-52.2018.8.23.0010, Rel. Des. 
MOZARILDO CAVALCANTI, 2ª Turma Cível, julg.: 
22/03/2019, public.: 24/04/2019). (Grifos Nosso) 

 

Desta forma, ante ao acima demonstrado, com 

base em precedentes paradigmas tanto de Tribunais de Justiça de outros 

estados, quanto deste Egrégio Tribunal do Estado de Roraima, não merece 

prosperar as alegações da Apelante, e a consequente reforma do r. decisum do 

Juízo de piso. 

 

3. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer aos Nobres Julgadores: 

 

a.  que seja apreciada as 

contrarrazões do Recurso de Apelação: 

b. que seja confirmada a r. decisão 

prolatada pelo Nobre Julgador a quo na íntegra, tendo por base o 

acima exposto e justificado quanto ao direito do Apelado frente a sua 

incapacidade física motora em decorrência de acidente de trânsito, 

atestada por laudo pericial, presente nos autos. 

c. Da mesma forma não merece 

prosperar a tese de que a parte Apelante decaiu em parte mínima do 

pedido formulado pela parte Apelada, tendo por base os precedentes 

paradigmas (TJ-RJ - APL: 00375908420168190021) e (TJRR – AC 

0801865-52.2018.8.23.0010); 

d. que não prospere a busca da 

Apelante, no que tange a desqualificação do empenho deste causídico 
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em ver garantidos os direitos de seu cliente, e assim fazer a máxima de 

que “Sem Advogado, não há Justiça”, como é claramente observado no 

presente pleito, e caso prospere, em ultimo caso, que sejam os 

honorários arbitrados no percentual máximo de 20% sobre o valor da 

condenação, nos termos do art. 85, § 2º, CPC/15; 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

        Boa Vista/RR, 1 de julho de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/RR 62.590 
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Data: 02/07/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Complemento: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Por: Eduarda Araujo de Oliveia
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Data: 19/10/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0801347-91.2020.8.23.0010.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

19/10/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 21/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA

 - CALCULO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08013479120208230010 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PASCOAL 
MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 
PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 21 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

   
  

  
~ 
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0 12/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3000113724685

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013479120208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/08/2020
DATA DA GUIA

2687826
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 1976,92
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE PASCOAL MONTEIRO Fisica 20210108304
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

226B93EEE7D23026
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJV7U GGD3X VYRAZ DGCUY
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Cálculo de atualização monetária  

Voltar    Versão para Impressão   

  

Dados básicos informados para cálculo  

Descrição do cálculo  
   

Valor Nominal  R$ 843,75  

Indexador e metodologia de cálculo  ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.   

Período da correção  Fevereiro/2018 a Julho/2020   

Taxa de juros (%)  1 % a.m. simples  

Período dos juros  15/01/2020 a 17/08/2020   

  

 

  

 

 

 

+ HONORARIOS R$1.000,00 = R$ 1.976,92 
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Data: 29/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08013479120208230010 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PASCOAL MONTEIRO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 
PAULI, 101B/RR , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 28 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

   
  

  
~ 
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86640000002-6  71720574106-8  02020091600-3  10200052751-9

86640000002-6  71720574106-8  02020091600-3  10200052751-9

0801347-91.2020.8.23.0010

0801347-91.2020.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

16/09/2020R$ 271,72

16/09/2020

R$ 271,72

51669-4

51669-4 R$ 271,72

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.20.0052751

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

R$ 13.500,00

05.741.060/0001-89

010.20.0052751

R$ 271,72
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Data: 10/11/2020
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

10/11/2020: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 10/11/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA OUTRO JUÍZO

Complemento: 6ª Vara Cível - Subsecretaria de Cumprimento de Sentença - Ímpar

Por: KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

10/11/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA OUTRO JUÍZO.
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Data: 14/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 60)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (21/10/2020)

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

14/12/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil

JOSE PASCAL MONTEIRO)) em 21/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 60) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (21/10/2020) e ao evento de

expedição seq. 64.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

21/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 200



 

Data: 21/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (21/10/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Exped. de Alvara - Dados Bancarios BB

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

21/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0801347-91.2020.8.23.0010 

 

 

 

JOSE PASCAL MONTEIRO, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO referente ao Ep. 60 (Juntada de Petição de Comprovante 

e/ou Documento da Parte), e requerendo o que se segue: 

 

Tendo em vista o cumprimento do r. Decisum 

exarado pelo respeitável Juízo no Ep. 45, conforme fora certificado o 

pagamento da condenação pela Requerida no Ep. 60.2, e assim a parte 

Requerente não se opõe ao valor depositado em conta judicial vinculado ao 

pleito. 

 

Desta forma, pugna pelo deferimento de 

expedição de alvará, de valor depositado em conta judicial vinculado ao 

processo em tela, no importe de R$ 1.976,92 (um mil, novecentos e setenta e 

seis reais e noventa e dois centavos). 

 

Sendo assim, neste ato são apresentados os 

dados bancários, conforme Portaria Conjunta nº 06 do TJRR, para a devida 

transferência do valor disponível em favor da parte Exequente, conforme dados 

de CPF a seguir, do qual é utilizado pelo escritório deste causídico 

exclusivamente para depósitos: 
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1 – Tipo de Beneficiário: Pessoa Física 

3 – Tipo de Crédito: Conta Corrente 

4 - Agência: 5076-8 (Banco do Brasil) 

5 – Número da Conta: 23.481-8 

6- Favorecido: Thiago Amorim dos Santos  

7- CPF: 675.439.602-49 

 

Por fim, após o efetivo saque dos referido alvará, e 

efetivas baixas de estilo, que seja realizado o arquivamento dos autos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 21 de dezembro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 22/12/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0801347-91.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

22/12/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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